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LrcENÇA DE opERAÇÃo - lo.Ns262t20-01

o INsrrruro »n rRornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que the confere a Lei nq 3,785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Rio Tapajós lndústria, Comércio e Serviços em Material Reciclado
Ltda Me.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcrl: Rua Bambuzinho, no 854, U10-C-1/A, Distrito
lndustrial ll, Manaus-AM.

INscRrÇÃo Esr,r,our,l: 05.364.938-9

FonE: (92) 996í5-4541 Frx: (92) 3622-0337

Rncrsrno xo IPAAM: 1 01 2.3201 PRocf,sso Ns: 2004.2020

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Resíduos lndustriais Classe le ll

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÂDE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário e a coleta de resíduos perigosos
(estopas, trapo, embalagens contaminadas com óleo)e não perigosas (papel,
papelão, plásticos em geral).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExÇl: 02lxos.

Atenção:
. Estâ licençâ é composta de 12 restrições e/ou coDdições cotrstatrtes tlo yerso! cujo trâo

cumprimento/atendimento sujeitârá a sua invalidação e/ou âs penalidades previstâs em normas,
. Esta licerça não comproya nem substitui o docum€nÍo de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel.
.. Esta licença deve permanecer na locslizaç:io da atividade e exposta d€ forma visíyel (fretrte e verso).

Manaus-AM, 
Z 7 í7M

Souto C. Junior
Ge no exercício da Diretoria Técnica

ô
Juliano Marcos Valf nte de Souza

Direrô{.+6Qldenre

IPAAIII
hücrLÀ@brüi

IPAA[í

CNPJ/CPF: 09.398.691/0001 -06

Av MêÍlo YE ían96 M<nteiro. 3280 - Parque 10

toíe. 1921 2123472t I 212},6731
[,]ênars+M - CEP 6005&0]0



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 262120-0T

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme ar1,24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme àrt.23, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".2004.2020.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Nas situâções de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediaÍamente relatório circunstanciado do
evento, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. O transporte rodoviário de resíduos Classe I e II, exclusivamente por meio dos veículos com
as placas: NOU-0852, NOM-0927, NOY-2865, PHN-4307 e QZC-7J81.

9. O transporÍe deve âtender o estabelecido no Decreto Federal no 96-044188 e demais nonnas
pertinentes, Resolução MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

10. Manter atualizadas as vitorias de inspeção de segurança dos veículos.
I 1 . Apresentar a este IPAAM, Cadâstro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
c) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por pessoa fisica e/ou jurídica Iicenciadas por órgão compeÍente
para esta atividâde.

d) Certificado de Inspeção Veicular - CIV


